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ADIn. RIO GRANDE. LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. DISPOSIÇÃO SOBRE VANTAGEM DE PESSOAL. PROCESSO LEGISLATIVO. INICIATIVA RESERVADA AO EXECUTIVO. Impositiva a obediência do legislador municipal aos princípios assentados na Constituição Federal e na Constituição Estadual - entre os quais sobressai o do processo legislativo - não se viabilizando a desconsideração para com a inafastável concorrência do Poder Executivo em lei que disponha sobre vantagem de pessoal, ainda que a regra se insira no corpo da Lei Orgânica. Doutrina e precedentes do Tribunal de Justiça.

Ação julgada procedente.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70003652294


	Porto Alegre

	PROCURADOR-GERAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


	PROPONENTE

	MUNICíPIO DE RIO GRANDE


	REQUERIDO

	CâMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE


	REQUERIDA

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade, em julgar procedente a ação, declarando a inconstitucionalidade do inciso XII do artigo 58 da Lei Orgânica do Município de Rio Grande.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores Osvaldo Stefanello (Presidente, com voto), Cacildo de Andrade Xavier, Alfredo Guilherme Englert, Antonio Carlos Netto Mangabeira, Paulo Augusto Monte Lopes, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi, Araken de Assis, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Maria Berenice Dias, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Wellington  Pacheco Barros, Marco Antonio R. de Oliveira, Sylvio Baptista Neto e Jaime Piterman.
Porto Alegre, 22 de março de 2004.

DES. ANTONIO JANYR DALL´AGNOL JUNIOR, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior (RELATOR) - Adoto, inicialmente, o relatório de fls. 182-183 do Ministério Público:
“Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local do inciso XII do art. 58 da Lei Orgânica Municipal de Rio Grande, que incorpora aos vencimentos valores pecuniários atribuídos aos servidores, pelo exercício de função gratificada ou cargo em comissão, por afronta ao art. 8º, combinado com o art. 60, II, “a” e “b”, da Constituição Estadual.

“Indeferiu-se medida liminar, sob a alegação de descaracterização da urgência, por estar a norma em vigor há mais de 10 anos.

“Notificada, a Câmara de Vereadores do Município de Rio Grande sustenta a inexistência de inconstitucionalidade formal do artigo impugnado sob a alegação de que, ao editar a Lei Orgânica Municipal (LOM), o fez de maneira originária, amparando-se no artigo 11 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Assim, alega não ter ocorrido o vício de iniciativa. Ainda, almeja a interpretação do artigo em questão conforme a Constituição Federal, apontando para a inocorrência do “efeito cascata”. Além disso tudo, afirma que a inclusão do inciso XIII do artigo 58 da LOM tem respaldo constitucional nos artigos 18, 29 e 30, I, da CF, e no artigo 8º da Constituição Estadual.

Manifesta-se também o Sr. Prefeito Municipal, secundando a posição adotada pela Câmara Municipal de Vereadores”.

Pugnou o Doutor Procurador-Geral do Estado pela manutenção da totalidade da Lei questionada, forte no princípio que presume sua constitucionalidade (fl. 178).

O Dr. Procurador-Geral de Justiça lançou parecer pela procedência da ação (fls. 182-187).

Vieram-me os autos conclusos por redistribuição.

É o relatório.

VOTO

Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior (RELATOR) - Eminentes Colegas. O tema é conhecido, já tendo encontrado alto nível de tranqüilidade neste Órgão Especial. Cuida-se de regra jurídica inserida na Lei Orgânica Municipal, quando, em verdade, melhor se localizaria em lei ordinária, por isso que não dispensa o concurso do Poder Executivo. Mas, mais do que isso, a matéria - vantagem de servidor público - é de iniciativa reservada deste Poder, nos termos do art. 60, II, a e b, da Constituição Estadual. 

A autonomia legislativa municipal, sabe-se, não é absoluta, encontrando limites exatamente nos princípios informativos adotados pela Constituição Federal e pela Constituição Estadual (arts. 29, da CF, e 8º, caput, da CE).

Não por outra razão, o Colendo Supremo Tribunal Federal, na ADIn 276-A, fixou imporem-se "os princípios que informam o processo legislativo" como "padrões jurídicos de compulsória observância" (DJ de 17.8.90, pp. 7.869-7.871 - apud JOSE NILO DE CASTRO, Direito Municipal Positivo, 3ª ed., p. 67).

Aliás, não é outra a lição deste publicista, depois de observar que "é autônomo o Município, nos termos da Constituição": "Nessa linha de direção são inconstitucionais, v.g., dispositivos de Lei Orgânica que dispõem sobre aumento de despesa pública, criação de órgãos ou entidades municipais, criação de vantagens pecuniárias do funcionalismo municipal, como licença-prêmio, quinquênio, biênio ou anuênio, sobre vinculação de remuneração de seu pessoal municipal a índices oficiais do Governo Federal. Pois bem: toda a matéria de aumento da despesa pública, direta ou indiretamente, prevista em Lei Orgânica, não se compadece de nosso constitucionalismo" (Ob. cit., p. 66).

E uma das razões que aponta, entre outras, é justamente a de ordem formal: "A matéria de vantagens pecuniárias ao pessoal do Município, como quaisquer vantagens financeiras ou aumente da despesa pública, por mais legítima que tenha sido, é de ordenação da lei. Com efeito, na edição da lei, impõe-se o concurso inafastável do Poder Executivo no processo legislativo, pela iniciativa, sanção, veto e promulgação" (Ob. cit., pp. 66/67).

Neste Tribunal de Justiça, exemplar é o julgamento levado a efeito na ADIn n. 598046697, relator o então Des. RUY ROSADO DE AGUIAR JÚNIOR, cuja ementa registra:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL. INICIATIVA PARA A ELABORAÇÃO DA LEI DISCIPLINADORA DO PROVIMENTO DE CARGOS. LEIS ORGÂNICAS E LEIS COMUNS EM FACE DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO.

A prática da elaboração das Leis Orgânicas dos Municípios está sujeita às mesmas limitações traçadas para a elaboração das leis comuns, em tudo aquilo que toca nos princípios fundamentais da organização do Estado, devendo guardar feição e afeição com as normas constitucionais. É inconstitucional dispositivo da Lei Orgânica do Município que disciplina o provimento de cargos públicos, elaborado por iniciativa da Câmara de Vereadores, vedada a Superposição ao Chefe do poder Executivo, do qual a competência é privativa. Não é inconstitucional a lei que proíbe nomeação de parentes em cargos públicos. Ação julgada procedente".

Pessoalmente, já tive oportunidade de aplicar o entendimento na ADIn nº. 597222934, de 30.11.98; e, mais recentemente, o ilustrado Des. VASCO DELLA GIUSTINA nas ADINs ns. 70005487129, de 07.4.03 e 70005822408, de 19.5.03.

Em vista do exposto, vai meu voto, pela procedência desta ação, para decretar a inconstitucionalidade do art. 58, XII, da Lei Orgânica do Município de Rio Grande, de 02 de abril de 1990.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70003652294, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO, DECLARANDO A INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO XII DO ARTIGO 58 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE”.
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